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                 O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo artigo 157, parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, INDICA ao Senhor Denilson Caetano, Coordenador da
AGETRAN (Agência Municipal de Trânsito),com cópia ao Exmo.Sr. Réus Antônio
Sabedotti Fornari Prefeito Municipal , que seja providenciada a instalação de
placa de sinalização na Rua Vitória, proibindo a subida e a descida de
veículos na referida via, que dá acesso ao bairro Nova Rio Verde.

                     A solicitação visa garantir a segurança e a fluidez do trânsito no local,
considerando que a Rua Vitória possui características que dificultam o tráfego em
ambos os sentidos, oferecendo risco a motoristas e pedestres. A medida proposta
contribuirá para a organização do trânsito e prevenção de acidentes na região.
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